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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O S DO R E I TO R
DE 22.12.2023

PROCESSO Nº SEI-090001/000009/2023 - AUTORIZO a cessão de
JÔNATAS DA SILVA ABREU AARÃO, Técnico Universitário II/Assis-
tente Administrativo, Id. Funcional 4458467-9, para exercer suas ati-
vidades junto à Subsecretaria Executiva da Secretaria de Estado de
Segurança Pública.

PROCESSO Nº SEI-260007/003631/2020 - AUTORIZO a prorrogação
de cessão, iniciada em 02/10/2017, de CARLOS EDUARDO SOUZA
DE MORAIS, TU/Técnico em Informática, matr. nº 36.674-0, ID:
43810772, admitido em 02/05/2013, para continuar exercendo suas
atividades na Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, até
31/12/2024.

Id: 2537123

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

D E S PA C H O S DA SUPERINTENDENTE
DE 22.12.2023

PROCESSO Nº SEI E-26/007/908/2020 - AUTORIZO o cancelamento
da redução de 50% da carga horária, de FELIPE ALVES MOTA RE-
BELLO DE MENDONÇA, matr. nº 36.392-9, TÉCNICO UNIVERSITÁ-
RIO SUPERIOR / MÉDICO, referente ao dependente FERNANDO
FOSSARI MOTA, nos termos do Art. 6º, do Decreto Estadual nº
14.870, de 01 de Junho de 1990 c/c o Art. 5º, da Lei Estadual nº
3.807, de 04 de abril de 2002, tendo em vista a informação no des-
pacho SEI nº 63171268.

PROCESSO Nº SEI-260007/035598/2023 - AUTORIZO a redução de
50% da carga horária para ROBSON QUINTELLA SIMÕES, matr. nº
40.719-7, Técnico Universitário II / Técnico em Enfermagem, para
acompanhamento de RAVI PAIS DE PAIVA SIMOES, nos termos da
legislação em vigor e ficando as prorrogações do presente benefício a
serem controladas pela COODIV/SECONC, com base nos pareceres
provenientes das reavaliações periódicas realizadas pelo DES-SAU-
DE.

PROCESSO Nº SEI-260007/028659/2023 - AUTORIZO a redução de
50% da carga horária para PATRÍCIA VIEIRA CAVALHEIRO DE SOU-
ZA BRAZ, matr. nº 40.813-8, Técnico Universitário II / Inspetor de Alu-
nos, para acompanhamento de IGNÁCIO VIEIRA CAVALHEIRO
BRAZ, nos termos da legislação em vigor e ficando as prorrogações
do presente benefício a serem controladas pela COODIV/SECONC,
com base nos pareceres provenientes das reavaliações periódicas
realizadas pelo DES-SAUDE.

PROCESSO Nº SEI-260007/055616/2023 - DETERMINO a inclusão
de RONEI DE ALMEIDA, Professor Adjunto, matr. nº 42.185-9, no Re-
gime de Dedicação Exclusiva previsto na Lei Estadual nº 6.328/2012,
regulado por meio da Resolução CONSUN nº 05/2019.

DE 28.12.2023

PROCESSO Nº SEI- UERJ 3501/2009 - LÍCITA a acumulação de car-
gos de ALESSANDRA MENDELSKI PEREIRA, Técnico Universitário
Superior/Médico, matr. nº 35.067-8 - UERJ e Técnico Universitário Su-
perior/Médico, matr. nº 41.476-3 - UERJ, na forma do art. 1º do AE-
DA/UERJ nº 49/2012.

Id: 2537259

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA

DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA CENTRAL Nº 618 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO DE GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 065/CEN-
TRAL/2023, FIRMADO ENTRE A CENTRAL E
A EMPRESA GRUPO HOSPITALAR DO RIO
DE JANEIRO LTDA.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA ESTADUAL DE ENGE-
NHARIA DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA - CENTRAL, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Contrato nº 065/CENTRAL/2023 e/os/constantes
nos autos do processo SEI-E-10/006/424/2018.

R E S O LV E :

Art. 1º - DESIGNAR os empregados relacionados abaixo, para com-
por a Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato supracitado:

FUNÇÃO MEMBROS M AT R Í C U L A L O TA Ç Ã O
Gestor DAVI VIANNA DE MACE-

DO OLIVEIRA
99.000.879 ASSCON

Fiscal RAPHAELA BATISTA
SALDANHA

99.000.900 ASSCON

Fiscal JOSÉ MARCOS DE JE-
SUS BARBOSA

99.000.894 ASSCON

Fiscal VALDENICE ALVES DA
SILVA DE PAULA

99.000.517 GERGEP

Art. 2º - O Gestor e os Fiscais ora designados deverão observar e
cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº
45.600/2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contra-
tações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2023

FABRÍCIO ABÍLIO DUARTE DE MOURA
Diretor-Presidente da CENTRAL

Id: 2537038

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE
DE 29/12/2023

EXONERA, a pedido, EDIPO SENNA AZARO, ID. Funcional n°
50299549, do cargo em comissão de Gerente de Câmara, símbolo
SA, com validade a contar de 02/01/2024, desta Agência Reguladora
de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários, Ferro-
viários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro -
AGETRANSP. Processo nº SEI-100007/000345/2023.

Id: 2537091

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 29/12/2023

PROCESSO Nº SEI-070026/002346/2023 - A U TO R I Z O a dispensa de
licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93,
no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), em favor da
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, com a interveniên-
cia administrativa e financeira da FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE
PROJETOS, PESQUISAS E ESTUDOS TECNOLÓGICOS - COPPE-
TEC, para contratação de apoio Técnico-científico especializado para
desenvolver e implantar as metas: 1) Revisar e complementar o “Pla-
no de Adaptação às Mudanças Climáticas” desenvolvido pela SEAS,
em 2018; 2) Desenvolver um “Portal de Gestão de Riscos e Vulne-
rabilidades Climáticas” do Estado do Rio de Janeiro; 3) Modelar e
propor cenários de emissões e estabelecer metas setoriais de mitiga-
ção - Plano de Descarbonização; e 4) Desenvolver proposta para um
programa de compensação e incremento de carbono com foco na
Agricultura, Florestas e Outros Usos da Terra (AFOLU) e um standard
de Certificação de Crédito Florestal para o Estado do Rio de Janeiro
e suas salvaguardas, com fundamento no art 24 inciso XIII do supra-
citado diploma legal.

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO
DE 29/12/2023

PROCESSO Nº SEI-070026/002346/2023 - R AT I F I C O a dispensa de
licitação, em conformidade com o art 26, da Lei Federal n° 8.666/93,
em favor de UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, com
a interveniência administrativa e financeira da FUNDAÇÃO COORDE-
NAÇÃO DE PROJETOS, PESQUISAS E ESTUDOS TECNOLÓGICOS
- COPPETEC, para contratação de apoio Técnico-científico especia-
lizado para desenvolver e implantar as metas: 1) Revisar e comple-
mentar o “Plano de Adaptação às Mudanças Climáticas” desenvolvido
pela SEAS, em 2018; 2) Desenvolver um “Portal de Gestão de Riscos
e Vulnerabilidades Climáticas” do Estado do Rio de Janeiro; 3) Mo-
delar e propor cenários de emissões e estabelecer metas setoriais de
mitigação - Plano de Descarbonização; e 4) Desenvolver proposta pa-
ra um programa de compensação e incremento de carbono com foco
na Agricultura, Florestas e Outros Usos da Terra (AFOLU) e um stan-
dard de Certificação de Crédito Florestal para o Estado do Rio de Ja-
neiro e suas salvaguardas - 72.060.999.0001-75, no valor de R$
4.000.000,00 (quatro milhões de reais), nos termos da autorização do
ordenador de despesas desta SEAS.

Id: 2537209

Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
COORDENADORIA DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS

DE ORIGEM ANIMAL

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 27.12.2023

PROCESSO Nº SEI-020007/001477/2023 - AUTORIZO o registro do
estabelecimento TOURO DOURADO SERVIÇOS E INDÚSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA, classificado como Entreposto de Carnes e Deri-
vados, sob o nº1424 SIE/RJ na Coordenadoria de Inspeção de Pro-
dutos de Origem Animal, da Superintendência de Defesa Agropecuá-
ria, conforme pareceres no presente processo.

Id: 2536343

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

APOSTILA DA SECRETÁRIA
DE 02/01/2024

ATO DE 01/03/2023 - PUBLICADO NO D.O DE 02/03/2023 - Te n d o
em vista o que consta no Processo n° SEI-180007/003526/2022, FICA
RETIFICADA para art. 3° da Emenda Constitucional nº 47/2005, com-
binado com art. 2° da EC 90/2021, a fundamentação do Ato de Apo-
sentadoria da Servidora CIRLEI MOREIRA DE HOLLANDA, matrícula
nº 1159121-1, Identidade Funcional nº 19368860/1, para fins de aten-
dimento ao Voto do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro
no processo TCE nº 106.494-2/2023, Ofício PRS/SSE/CGC
36247/2023, a quem se refere o presente Ato, mantidos os demais
termos.

Id: 2537214

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DER Nº 48 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

INSTITUI O GRUPO DE TRABALHO RESPON-
SÁVEL POR ELABORAR ESTUDO A FIM DE
APRESENTAR SUBSIDIOS PARA CONTRATA-
ÇÃO DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO
DE TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DO-
CUMENTOS INERENTES À FASE INTERNA
PRÉVIA A CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DE
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DA
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
E RODAGENS DER-RJ.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando o Regimento Interno desta Fundação, previsto pelo Artigo
12, do Decreto nº 25.689, de 09/11/99, bem como as determinações
contidas nas 7ª, 11ª e 12ª Reuniões do Conselho Diretor, do ano de
2023 (respectivamente 450ª, 454ª e 455ª), da Fundação Departamen-
to de Estradas e Rodagem do Estado do Rio de Janeiro e nos autos
do Processo nº SEI-330032/005907/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Constituir o Grupo de Trabalho responsável por elaborar es-
tudo a fim de apresentar subsidios para contratação de consultoria pa-
ra elaboração de termo de referência e demais documentos inerentes
à fase interna prévia a contratação de entidade de realização de con-
curso público da Fundação Departamento de Estradas e Rodagens
DER-RJ, a ser composto pelos seguintes servidores:

S E RV I D O R ID CARGO
Gladstone Felippo Santana 5106656-4 Vi c e - P r e s i d e n t e
Cinthia Pitz P. Pinheiro 563008-8 Chefe de Gabinete
Monica Figueiredo do Amaral 4359660-6 Assessora Jurídica
Jose Renato Sousa de Andrade 5100841-6 Diretor

Parágrafo Único - O Grupo de Trabalho será Coordenado pelo Vice-
Presidente Gladstone Felippo Santana - ID 5106656-4.

Art. 2º - O Grupo de Trabalho terá o prazo de 60 (sessenta) dias
para conclusão dos trabalhos e apresentação da proposta ao Conse-
lho Diretor desta Fundação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2023

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA RAMOS
Presidente da Fundação DER-RJ

Id: 2537069

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

D E S PA C H O DO PRESIDENTE

DE 22.12.2023

PROCESSO Nº SEI-070002/017985/2023 - A U TO R I Z O a elaboração
do Termo de Compromisso, referente ao objeto do Processo Adminis-
trativo nº SEI-070002/017985/2023, a favor da INSTITUTO ESTADUAL
DO AMBIENTE - INEA, fundamentado no Parecer da Assessoria Téc-
nica Jurídica.

Id: 2537202

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DA PROCURADORA-ASSISTENTE

DE 02.01.2024

PROCESSO Nº SEI-140001/000002/2024 - ISRAEL FREITAS MOREI-
RA GIOVANNETTI - Analista Processual - Id. Funcional nº 99992515.
CONCEDO o benefício, louvada nas informações constantes do pre-
sente processo.

Id: 2537227

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Apostilamento ao Contrato SECC nº
004/2023, relativo ao reajuste de preços previsto na Cláusula Nona,
Parágrafo Nono.
C O N T R ATA D A : NTSEC - SOLUÇÕES EM TELEINFORMATICA LT-
DA.
O B J E TO : Prestação de serviços de subscrição de licenças de softwa-
re para solução Antivírus, incluindo console de gerenciamento, supor-
te, instalação, treinamento, garantia e atualização irrestrita para a úl-
tima versão existente do fabricante por 36 meses, na forma do Termo
de Referência e do instrumento convocatório.
ÍNDICE APLICADO: IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo.
INÍCIO DA APLICAÇÃO PERCENTUAL: DEZEMBRO/2023.
PERCENTUAL DE REAJUSTE UTILIZADO: 4,683540%
VALOR UNITÁRIO REAJUSTADO: Item 01 R$ 17,26 (dezessete reais
e vinte e seis centavos); Item 02 R$ 114,08 (cento e quatorze reais e
oito centavos); Item 03 R$ 16.955,77 (dezesseis mil novecentos e cin-
quenta e cinco reais e setenta e sete centavos); Item 04 R$ 11,12
(onze reais e doze centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93.
PROCESSO N° SEI-150001/000156/2023.

Id: 2537184

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 170/2023.
PARTES: DETRAN/RJ e Miramed Medicina do Trânsito Ltda.
OBJETO: Autorizar à Credenciada, pelo DETRAN/RJ, ao exercício da
atividade para a realização de exame de aptidão física e mental e
avaliação psicológica, destinados aos processos de habilitação de
condutores e de candidatos à habilitação.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação
deste extrato.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 9.503/1997, Resolução
CONTRAN nº 927/2022 e Portaria DETRAN/RJ nº 6.302/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150040/000133/2023.

Id: 2537205


